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PORTARIA PMV, Nº. 329, DE 16 DE MAIO DE 2018. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a indicação feita através do processo administrativo nº. 9538/18;  

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR, a partir do desta data, os servidores abaixo relacionados 

para atuarem como fiscais de contrato referente ao processo administrativo licitatório de 

nº. 8628/2018 (destinado a prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva 

dos veículos das frotas das Secretarias Municipais): 

 

I - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e de Defesa Civil: 

 

Titular: Anderson Carlos de Oliveira, mat. 107.301 

Substituto: Lauro Alves de Macedo, mat. 100.323 

 

II – Secretaria Municipal de Educação: 

 

Titular: Ricardo Toledo Guimarães, mat. 143.715 

Substituto: Karina Generoso Ribeiro, mat. 106.674 

 

III – Secretaria Municipal de Fazenda: 

 

Titular: José Maria Ferreira Barros, mat. 122.483 

Substituto: Fábio Sérgio Lasneaux Oliveira, mat. 141.550 

 

IV – Secretaria Municipal de Administração/Seção de Patrimônio: 

 
Titular: Adalmir Machado, mat. 101.575 

Substituto: Renata C.S. Rosa C. Caulo, mat. 140.775 

 

V – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano: 

 

Titular: Welligton Alves Duque, mat. 122.963 

Substituto: Alexsander Leite da Silva, mat. 120.421 
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VI – Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 

Titular: Roseli Moreira da Silva, mat. 130.095 

Substituto: Vicente Giffoni Trigo, mat. 142.840 

 

 

Art. 2º - A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção de 

vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza para os servidores ora 

designados. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2018. 

 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

           Prefeito  

 

 

 

 

           

 


